Ideias chaves a serem consideradas na elaboração da petição à Assembleia Nacional para alteração da Lei nº 11/2006 – Comissão de Fiscalização de Petróleo
A Sociedade Civil santomense, representada pelas Associações Empresarias, Organizações Não Governamentais e Sindicatos, decidiu endereçar uma petição a Assembleia Nacional solicitando a alteração da Lei nº 11/2006 que cria a Comissão de Fiscalização de Petróleo, tendo em conta os seguintes aspectos:
1. Incompatibilidades verificadas em relação aos órgãos de soberania com poderes na gestão das receitas petrolíferas que fazem parte do Comité de Fiscalização;

2. Número excessivo de membros, o que poderá se traduzir em falta de eficiência da Comissão e acarretar custos de funcionamento bastante elevado desnecessariamente;

3. Necessidade de clarificação de alguns aspectos da Lei que poderão conduzir a interpretações incorrectas.
Artigo 13º - Composição da Comissão
A actual estrutura da Comissão de Fiscalização não é compatível com o seu papel de fiscalização dos órgãos do poder com responsabilidades na gestão das receitas do petróleo.

1. Presidente da República

Consideramos incompatível a integração do Presidente da República, enquanto Chefe de Estado, na Comissão de Fiscalização, uma vez que, de acordo com o ponto nº 3 do artigo 5º da Lei nº 8/2004, o mesmo tem poderes e responsabilidades na gestão das receitas do petróleo (inclusive com poder de assinatura das contas). Sendo um órgão também alvo de fiscalização, não deverá integrar a Comissão de Fiscalização.
2. Juiz Conselheiro

Consideramos que o papel do Conselho Superior Judiciário, na Comissão de Fiscalização, seja secundário. Não se tratando de órgão de fiscalização, terá como função principal agir em defesa da nação, em caso de situações de irregularidades verificadas no processo de gestão das receitas petrolíferas enquanto órgão do poder judiciário.

3. Autarquias locais

Enquanto poder local, constitui uma forma de descentralização da governação, com responsabilidades na gestão de forma directa ou indirecta, devendo por isso ser também alvo de fiscalização. Assim, não poderá fazer parte da Comissão de Fiscalização.
Nesse sentido, propomos que a Comissão de Fiscalização passe a estar constituída por sete (7) membros, nomeadamente:
a) Três representantes da Assembleia Nacional;

b) Um representante da Região Autónoma do Príncipe (podendo ser membro da sociedade civil ou do parlamento);

c) Um representante das associações empresariais;

d) Um representante dos sindicatos;

e) Um representante das organizações não-governamentais.

Artigo 14º - Requisitos
Não está claro o que se entende por “equivalente” a licenciatura no âmbito dessa Lei. Propomos a substituição desse critério (equivalência de licenciatura) por outro mais directo: “.. ou possuir experiência profissional mínima de 5 anos nos domínios de supervisão, controle, estudos e planeamento, assessoria e administração”. 
Artigo 15º - Mandato e Posse
Propomos a redução da duração do mandato dos membros da Comissão de Fiscalização de seis (6) anos não renovável por três (3) anos renovável.

Artigo 21º - Deliberação

Como consequência da alteração do artigo 13º, propomos a alteração do ponto nº 1 como se segue: “As deliberações … com o voto favorável de um mínimo de quatro (4) membros …”.

Artigo 27º - Pessoal
Falta alguma clarificação do ponto nº 2 referente ao pessoal que, segundo a presente Lei, pode ser livremente designado e exonerado pelo Presidente da Comissão …”. Entendemos que se torna necessário, maior especificação da metodologia de recrutamento de especialistas, quadros técnicos e pessoal de apoio para a Comissão de Fiscalização. 

A globalidade do documento

Torna-se necessário fazer uma reformulação global do documento para a sua adaptação as alterações ora propostas. 

Por exemplo, no terceiro parágrafo do preâmbulo onde se fala dos órgãos de soberania que fazem parte da Comissão, deve-se ter em atenção que o único órgão de soberania com funções de fiscalização é a Assembleia Nacional.
